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de 17 de julho de 1964 
-----------------------

A câmara Hunicipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica denominada ttAdemar Guedes de 011 , , 
veira, a via publica que começa na Rua Itororo e termina na Rua 
Pira.tininga. 

Artigo 22 - ••• (vetado) 
, 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contf~rio . 

A .,. ' Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 
17 de julho de 1964. 

, 
~r . Jose rcondes Pereira 
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Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 

tração, aos dezessete dias do mês de julho de mil novecentos e se~ 
senta e quatro. 
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